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RESOLUÇÃO N9 /8121

CONSIDERANDO a manifestação do Centro de Estudos Gerais,
arti
seu

■

CCXSIIEFANDC o Parecer da Cbmissão de Ihsino e Extensão,

RESOLVE:

Pt ícologia

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario.
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DEPARTAIENTO DE FILOSOFIA
DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA
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do Ctentro de Estudos
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19 - Desdobrar o atual Departamento de Filosofia e 
Gerais em:

CONSIDERANDO haverem sido atendidas as exigências contidas nos 
gos 48 e 49 do Estatuto da UEES, bem cano no artigo 26, itsn XXVII do 
Regimento Geral,

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

SAIA DAS SESSÕES,

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, apreciando o Pro 
cesso n9 2.499/81, Coordenação de Filosofia e

DE AGOSTO DE 1981


